
03 FÁGIN (14?C  ubrica  
TERÇA FEIRA, 09 DE FEVEREIRO DE 2021 	 D.O.E.M.D - TERCEIROS 

TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

P011'FARIAS 

PORTARIA N". 0200/2021 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021. 
Conceção retorno de licença sem remuneração de Servidor (a) e  di  
outras providencias. RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA DOS 
SANTOS, Prefeito Municipal de Davinópolis, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o requerimento funcional 
n° 063/202 e protocolo junto ao Gabinete do Prefeito. 
CONSIDERANDO a Portaria n° 004/2019. RESOLVE: Ari.1° - 
Conceder retomo de licença sem remuneração a senhora SAMEA 
REGINA DA SILVA SANTOS, servidora efetiva, Digitadora, zona 
urbana, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social — 
SEDES/CRAS, a partir de 09/02/2021. Art.2°- Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario. 
Publique-se, registre-se e cumpre-se. GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, aos 04 de fevereiro de 2021. 
RAIMUNDO NONATO ALMEIDA SANTOS Prefeito Municipal 

PORTARIA N°. 0199/2021 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021. 
Concedo licença sem remuneração para tratar de interesse particular 
e  di  outras providencias. RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA DOS 
SANTOS, Prefeito Municipal de Davinópolis, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o requerimento funcional 
n" 004/2021-SEMUS e protocolo junto ao Gabinete do Prefeito n° 
095/2021. RESOLVE: Art.1° - Conceder licença sem remuneração para 
tratar de interesse particular a senhora RENATA  KELLY  CARON, 
servidora efetiva, fonoaudióloga, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
pelo período de 2 (dois anos) a partir de 01/02/2021. Art.2" - Esta portaria 
cntra cm vigor na data  dc  sua publicação, rcvogando-sc as disposições cm 
contrário. Publique-se, registre-se e cumpre-se. GABINETE DO 
PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, aos 04 de fevereiro de 
2021. RAIMUNDO NONATO ALMEIDA SANTOS Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS (MA). 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  REF.:  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 005/2021 DISPENSA N° 002/2021 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 24, I, LEI 8.666/93 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 
(MA) CONTRATADA: CONCRETTA SOLUÇÕES DE ENGENHARIA 
EIREL1 - CPNJ n° 33.975875/0001-68 VALOR: R$ 16.500,00 (dezesseis 
mil e quinhentos reais) OBJETO: Prestação de serviços de elaboração de 
projetos  dc  engenharia, orçamentos, acompanhamento c fiscalização de 
obras. Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado 
encontra-se regular e legalmente desenvolvido, e estando ainda presente o 
interesse público na contratação que deu ensejo à instauração do processo, 
ratifico a contratação por Dispensa  dc  Licitação, nos termos do artigo 24, 1, 
da Lei 8.666/93, pelos seus próprios fundamentos, em conformidade, ainda, 
com o Parecer da Assessoria Jurídica. Davinópolis (MA), 04 de fevereiro de 
2021. Raimundo Nonato de Almeida dos Santos - Prefeito. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS (MA). 
EXTRATO DO CONTRATO N' 002/2021. DISPENSA N°002/2021 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Davinópolis (MA). 
CONTRATADA CONCRETTA SOLUÇÕES DE ENGENHARIA 
EIRELI - CPNI n°33.975875/0001-68. OBJETO: Prestação de serviços de 
elaboração de projetos de engenharia, orçamentos, acompanhamento e 
fiscalização de obras. PRAZO: INICIO: 04.02.2021 TERMINO: 
04.06.2021. VALOR: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 15.451.1203.2088 - Manutenção da 
Secretaria de Infraestrutura. 3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - 
pessoa jurídica. Raimundo Nonato de Almeida dos Santos — Prefeito. 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme  art.  30, Inciso Ill, da Lei n° 179 de 23 de Maio de 2013 
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